
' . JSTADO DO ESPÍRITO SANTO

ClMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DÈ:^§:.ag59

ASSUNTO

líro^eto de Lei n® 37/59

INICIÂTIVA:

Podei* .Executivo Municipal

HISTÓRICO:

. ALre 'Uin' crédito suplementar na importan

cia d.e Crt 530«37.0,00 para atender , ao

disposto, nas Leis n2s 324'e 459, da 11/

11/54 e 2/6/56 'respectivamente•

AUTUAÇÃO

Aos trss dias do mês de dezemToro

mil novecentos e isntanjHxexx 1959 , autúo.o
I

supra-citado e mais documentos què se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 Ic^Q a 19.!

Presidente: 1 i......

Vice-Presidente: (rf-rn-l dn 'P-rn m

r Secretário: -' ■ ■ -

2° Secretário:



estabo do espirito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 195. 9..

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI'Ne,

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO

HISTÓRICO:

Abro um crálto saplementar* na importân

cia do ií 5-30 370>00 para atender ao dispos.to- '

nas -^els n9s. .324 o 439, de 11/11/54. e 2/6/56

rospec-ti vauente. ' . - ' •

AUTUAÇAO

. Aos três dias do mês de dezembro do ano de
j

mil novecentos e cinqüenta e novo , dütúo o PROJETO DE LSI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE líAPEMIRIM

OFÍCIO N-

Anexos h  I

PROJETO DE LEI Ro

Artigo 1^ - Fica aberto am crédito suplementar

na importância de 530 370» 00

( guinhentos e trinta mil, trezentos e setenta cruzeiros ) pa

rá atender ao disposto nas Leis números 324 e 459» de 11 de
novembro de 1954 e 2 de junho de 1955, respectivamente.

Parágrafo único - O valor do presente crédito
será aberto com excesso de

arrecadação, previsto para o corrente exercício.

Artigo 2g - Esta lei entrará em vigor na data

da sua publicação.

Artigo 3- - Revogam-se as disposições em con

trário.

t

JUSTIPI CATIVA

Visa o Projeto, com a abertura de crédito nele
contida, regularizar o cumprimento do que dispõem as leis n2s

324 e 459» çue autorizaram o Executivo a adquirir Garros Cole

tores de Lixo - Sistema Bascul^nte.
O crédito- pretendido é para complementação da

importância necessária ao pagamento do seu custo total.

Gachoeiro de Itapemirim, 24 de novembro de 1959-

Aprovado em - discussão

por

Sala das sessões

NISCPRICA □0RUB

Aí Sanção

Sala das sessões, 1

Tk7Raym^®^^ Astauj o dej Andrade,
PREFEITO l/Kim;GlPAL ^

NTBFKESsPoo



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ZÂMRk I^NiCiPÃL DE CACHOEIRD DE ITAPEMiRiM

L

AtiEXOS

t

n  (1^1 f T\ A
rSlf i4 ái aS, W

Cí-^ri/iji.-, em cumprimento do artigo 63 do
Regimento Interno, de que nesta data fo
ram distrituidr3,s copias do presente pro
jeto aos üenhores Vemoadores,

■^üCíL. itapcniirirí^^..:^. de de2;.em..rc.,,.. p,- ííj39

i-l C hi iZ I/i H ; O DA -CAU A 9 A

AGü AtiJjii-Sií O PRAZO REGi EilTAL PA.KA APRE
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UMm S^UNSCÍPAL DE GACHOEIRD DE ITAPEMlRlfA

l

Mim...

COMISSÃO'DE FINANÇAS, VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

Pro jeto 37/59

Parecer;

Estamos de pleno acôrco com a

suplementação solicitada pelo Poder ExecutivO;

uma vez que a mesma visa dar cumprimento as -

Leis n^s, 304 e 4-59 aprovadas por êstí -Legis

lativo,' e o s eu pagamento se baseia n^' exces

so de arrecadação do corrente exercício, não

causando assim desequílibrio na.s finanças do

Munícipio„

^ Sy, Ç.offiissões.r-15/12./59
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UMM MUNICIPAL DE CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM

OFICIO H. 239/59

AOEXOS JL

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de dezembro de 1959<

Sente)r Prefeito,

Apraz-nos passar às mãos de V^ExiS.,
psra os devidos fins de sanção, o incluso projeto de

lei n3 37/59, aprovado por este legislativo.

Saudações

^  iQ.Pei"' sS) cQ/v^xx.
Abel SanfAna
Presidente

Exmo.Sr.

RAYMUNIX) A. AHDRADE .

M,D, Prefeito Municipal

NESTA; '
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂI^ARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

l

AflEXOS

PROJETO BE LEI HS 'Í7/W

Artigo is - Fica aberto um credito suplementar na importân

cia de 530 370,00 (quinhentos e trinta mil, -
trezentos e setenta cruzeiros) para atender ao

disposto nas Leis números 324 e 459, de 11 de
novembro de 1954 e 2 de ^unho de 1956, respeoti
vãmente.

Faragrgio único— O valor do presente credito sera aberto com

excesso de arrecadação, previsto para o corren
te exercício.

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
'% cação.

Artigo 3S - Revqgam-se as disposições em contrário

Saladas Sessões, 19 de dezembro de 1959

/\ O/
Abel Sant'Ana

Presidente
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